
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208144281 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ATIVA MINAS GESTAO AMBIENTAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

BETIM

18 OUTUBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGN2227706191

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9658844 em 26/10/2022 da Empresa ATIVA MINAS GESTAO AMBIENTAL LTDA, Nire 31208144281 e protocolo
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/541.941-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2227706191

Data

21/10/2022

847.741.936-15 FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA

671.515.906-87 VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ÓSITO DE6º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
-ATIVA MINAS GESTÃO AMBIENTAL LTDA ME-

Contrato Social arquivado na JUCEMG sob o nº 3120814428-1 em 15/05/2008.
1º Alteração contratual arquivada na JUCEMG sob o nº 4515787 em 06/01/2011.
2º Alteração contratual arquivada na JUCEMG sob o nº 5254867 em 08/04/2014.
3º Alteração contratual arquivada na JUCEMG sob o nº 5385457 em 06/10/2014.
4º Alteração contratual arquivada na JUCEMG sob o nº 5452144 em 30/01/2015.
5º Alteração contratual arquivada na JUCEMG sob o nº 6973267 em 23/08/2018.

FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA, Brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, à Rua Doutor Sylvio
Menicucci, nº 27, Apto 202, Bairro Castelo, CEP: 30.840-480, portador da carteira de identidade nº M-
5.271.673, expedida pela S.S.P/MG, natural de Poço Fundo, Estado de Minas Gerais, nascido aos 05 de
Abril de 1.973, e inscrito no CPF sob o nº 847.741.936-15.

VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA, Brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens,
empresária, residente e domiciliada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, à Rua Doutor Sylvio
Menicucci, nº 27, apto 202, Bairro Castelo, CEP: 30.840-480, portadora da carteira de identidade n.º M-
3.506.009, expedida pela S.S.P/MG, natural de Santo Andre, Estado de São Paulo, nascida aos 20 de
Setembro de 1.965, e inscrita no CPF sob o n.º 671.515.906-87.

Únicos, sócios da sociedade empresaria limitada, denominada socialmente por “ATIVA MINAS
GESTÃO AMBIENTAL LTDA ME”, inscrita no CNPJ sob o nº 09.688.696/0001-65, situada no endereço
à Rua Petrolina, nº 46, Bairro São Jorge, CEP: 32.639-382, Betim/MG, conforme 5º alteração contratual
arquivada na JUCEMG, acima mencionado.

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direitos, alterar a 5º alteração contratual na forma abaixo.

CLAUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE -
A sociedade continua com a sua denominação social de “ATIVAMINAS GESTÃO AMBIENTAL LTDA
ME ” e continua com o nome de fantasia “AMPLA MINAS GESTÃO AMBIENTAL”, e sua sede social
continua sendo à Rua Petrolina, nº 46, Bairro São Jorge, CEP: 32.639-382, na cidade de Betim, Estado de
Minas Gerais, não possuindo filiais, mas podendo abri-las em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIETÁRIO -
O Objetivo social da sociedade continua sendo prestação de serviço em unidade móvel na descontaminação
de lâmpadas florescentes e comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicas, exceto de papel e
papelão.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADES -
A sociedade continua com o prazo de duração por tempo indeterminado, sendo que o seu início de
atividades continua em 02 de Junho de 2.008.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL -
O capital social continua sendo no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), Fracionados em 30.000 cotas
no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma. A sócia VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA, que era
possuidora de 300 cotas, de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando o valor de R$ 300,00 (Trezentos
Reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, resolve por livre e espontânea vontade
transferir suas cotas no ato da assinatura desta alteração contratual para o sócio FLAVIO FERNANDO
OLIVEIRA, para nunca mais reclamar de seus direitos na sociedade. Desta forma fica assim a nova
distribuição do capital social.
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ÓSITO DE6º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
-ATIVA MINAS GESTÃO AMBIENTAL LTDA ME-

FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA ....................................... 30.000 Cotas...... R$ 30.000.00
TOTAL (TRINTA MIL REAIS)............................................. 30.000 Cotas..... R$ 30.000,00

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO, USO DENOMINAÇÃO, E RETIRADA PRO-
LABORE -
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social continua a cargo do sócio FLAVIO
FERNANDO OLIVEIRA, podendo somente assinar pela empresa e tendo o direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, conforme permitido pela legislação vigente.

CLAUSULA SEXTA - DA PARTILHA DE LUCROS & PERDAS -
No final de cada exercício comercial, que coincidirá com o término do ano civil, será levantado um balanço
geral do exercício, sendo que os lucros e ou prejuízos apurados, será dividido ou suportado pelo sócio, na
proporção de seus capitais subscritos e integralizados na data do balanço.

CLAUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÕES -
Fica convencionado ao sócio, que em hipótese alguma, poderá ser feito o uso da denominação social, ainda
que em conjunto em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, principalmente em se tratando de
avais, endossos, fianças, abonos, cauções, seja a que título for.

CLAUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DE
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE—
O sócio declara sob as penas da lei, de que o Administrador não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou encontrar-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, na fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS -
Os casos omissos serão resolvidos, na forma da legislação vigente, ficando desde já eleito o fórum da
comarca de Betim, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas, em detrimento a
qualquer outro, por melhor situado em que esteja.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas responde solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DIVISÃO DAS COTAS-
As cotas da sociedade são indivisíveis, não podendo ser concedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento do sócio, cabendo em igualmente de preços e condições o direito de preferência ao sócio que
queira adquiri-las no caso de algum dos quotistas pretender ceder as que possui.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO SÓCIO-
Em caso de falecimento ou interdição do sócio, a sociedade não dissolverá, ficando os herdeiros do falecido
ou interditado, com direito de continuar na Empresa. Em qualquer das hipóteses indica um representante que
participará da administração, se o “De cujus” ou interdição já tinha esse direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO-
Fica eleito o Foro desta Comarca, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
desta alteração contratual.

E assim por estarem de pleno acordo justos e contratados, firma o presente instrumento particular de 6º
Alteração Contratual, para um só fim e efeito, com a primeira via destinada a registro de arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
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ÓSITO DE6º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
-ATIVA MINAS GESTÃO AMBIENTAL LTDA ME-

Betim, 23 de Setembro de 2022.

SÓCIOS – ________________________________________________
FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA

________________________________________________
VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/541.941-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2227706191

Data

21/10/2022

847.741.936-15 FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA

671.515.906-87 VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/541.941-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ATIVA MINAS GESTAO AMBIENTAL LTDA, de
NIRE 3120814428-1 e protocolado sob o número 22/541.941-6 em 21/10/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9658844, em 26/10/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

847.741.936-15 FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA

671.515.906-87 VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

847.741.936-15 FLAVIO FERNANDO OLIVEIRA

671.515.906-87 VANIA CRISTINA VENTOLA OLIVEIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 26/10/2022, às 16:17 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 26 de outubro de 2022
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